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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte

6ª Vara

AUTO DE BLOQUEIO

Aos  quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dois nesta cidade de Natal, em cumprimento ao mandado retro, extraído dos autos da Execução Fiscal de nº X, promovida pela Exeqüente contra Executado (CPF: nº), dirigi-me ao DETRAN onde procedi ao bloqueio do seguinte bem: Descrição do carro, ano e placa pertencente ao executado. Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim e demais interessados.
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